COMISSAO DE ECONOMIA, FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N° 116/2024

Sumula: Dispde sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, por Excesso de Arrecadagéo,
referente inclusédo de rubrica orgamentaria na Agéo
2262, para aquisicao de licenga de uso de software,
para o Departamento de lluminagéo Publica.

Trata-se do Projeto de Lei n° 116/2024, de autoria do Poder Executivo
Municipal, cujo objeto € autorizar a abrir no Orgamento Geral do Municipio um crédito
adicional especial até o limite de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

O Projeto de Lei foi encaminhado para analise desta Comissdo em virtude de
dispositivo do nosso Regimento Interno que estabelece:

Art. 53 — A anélise das proposigbes compete:

(...)

Il — & Comissédo de Economia, Finangas e Orgamento quanto aos aspectos
econdmicos, financeiros, especialmente em:

a) matéria tributaria, abertura de crédito adicional, operagdes de crédito, divi
publica e outras matérias, que direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a
receita do Municipio ou que ainda repercutam no Patriménio Municipal;

Sobre o assunto por simetria, nossa Constituigdo Federal dispde que:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes
orgamentarias, ao orgamento anual e aos créditos adicionais serdo
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apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

fonad

§8° Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou rejeicdo do projeto
de lei orgamentéria anual, ficarem sem despesas correspondentes poderéo ser
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares,
com previa e especifica autorizagéo legislativa.

Art. 167 — Sdo vedados:
{ros)

V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem a prévia autorizacao
legislativa e sem a indicagdo dos recursos correspondentes.

Os valores estabelecidos s&o para a aquisi¢do de licenga de uso de software de
AUTOCAD, visto a necessidade de realizagéo de projetos de Extensdo de Rede, os quais
s@0 necessarios e obrigatérios para a ampliagdo do Parque de lluminagéo Publica
Municipal.

Para dar cobertura ao pedido de abertura de crédito adicional especial sera
utilizado o excesso de arrecadagéo da fonte 507, conta n°14.033-3, constante no artigo 2°
do Projeto de Lei.

Isto posto, o Projeto de Lei atende de forma interina o principio da legalidade
devidamente justificado, ndo apresentando, qualquer irregularidade quanto a questao
econdmica ou financeira, cumprindo assim com os requisitos necessarios para o regular
tramite do Regimento Interno desta Casa de Leis, devendo ser submetido ao Douto
Plenario para aprovacgéo final.

Lapa/Pr, 10 de dezembro de 202
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